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RASTREABILIDADE E RECALL

 

Esse procedimento permite controlar e gerenciar de maneira documentada as informações 
referentes a um processo/procedimento. É a capacidade de recuperação do histórico, da 
aplicação ou da localização de uma atividade, ou
organização, por meio de informações previamente registradas. De um modo mais 
simples, rastrear é manter os registros necessários para identificar e informar os dados 
relativos à produção, à origem e ao destino de um prod
documento, a rastreabilidade se refere ao controle e gerenciamento dos processos de 
produção dos produtos destinados à alimentação produzidos pelo estabelecimento, desde 
a aquisição das matérias- 
recolhimento (RECALL). 
 
FORNECEDORES DE MATÉRIAS
Todos os fornecedores de matérias
pelo estabelecimento, são devidamente avaliados e só passam a ser adquirido se 
atenderem aos requisitos estabelecidos pelo controle de qualidade da unidade.
 
MATÉRIAS-PRIMAS: 
As indústrias aderidas ao SISBI só poderão comprar a matéria prima de outras com 
SISBI ou SIF, e as aderidas ao SUSAF
com SISBI, SIF ou SIP já as indústrias com SIM poderão adquirir de SIM/SIP/SIF e/ou 
SISBI, estas só devem ser aceitas e descarregadas se atenderem   aos requisitos 
estabelecidos pelo   comprador. Na recepção, cada remessa de uma determinada matéria
prima é registrada em planilha de recepção, onde irá constar as seguintes informações: 
nome do fornecedor e número da nota fiscal, produto, quantidade, lote, registro de 
inspeção, temperatura de recepção e responsável pela verificação (Modelo: ANEXO 7.1). 
No recebimento, cada remessa de uma determinada matéria
identificação (estabelecido pelo recebedor), um número de lote de controle interno. A 
partir da qual é feito todo o acompanhamento do produto dentro do estabelecimento. Para 
efeito de controle interno, cada remessa de uma determinada matéria
um lote. 
 
CONTROLE DA PRODUÇÃO:
Na linha de produção, a utilização de toda matérias
um mesmo tipo de matéria
rotatividade: “o primeiro que entra é o primeiro que sai”. A partir do número de lote de 
controle interno, que é sequencial e de acordo com a ordem de recepção, se estabelece a 
ordem de utilização da matéria
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RASTREABILIDADE E RECALL 

Esse procedimento permite controlar e gerenciar de maneira documentada as informações 
referentes a um processo/procedimento. É a capacidade de recuperação do histórico, da 
aplicação ou da localização de uma atividade, ou um processo, ou um produto ou uma 
organização, por meio de informações previamente registradas. De um modo mais 
simples, rastrear é manter os registros necessários para identificar e informar os dados 
relativos à produção, à origem e ao destino de um produto. No caso específico deste 
documento, a rastreabilidade se refere ao controle e gerenciamento dos processos de 
produção dos produtos destinados à alimentação produzidos pelo estabelecimento, desde 

 primas até a comercialização do produto acabado e o seu 

FORNECEDORES DE MATÉRIAS-PRIMAS: 
Todos os fornecedores de matérias-primas, quando da aquisição primária de um produto 
pelo estabelecimento, são devidamente avaliados e só passam a ser adquirido se 

aos requisitos estabelecidos pelo controle de qualidade da unidade.

As indústrias aderidas ao SISBI só poderão comprar a matéria prima de outras com 
SISBI ou SIF, e as aderidas ao SUSAF-PR só poderão comprar a matéria prima de outras 

SISBI, SIF ou SIP já as indústrias com SIM poderão adquirir de SIM/SIP/SIF e/ou 
SISBI, estas só devem ser aceitas e descarregadas se atenderem   aos requisitos 
estabelecidos pelo   comprador. Na recepção, cada remessa de uma determinada matéria

gistrada em planilha de recepção, onde irá constar as seguintes informações: 
nome do fornecedor e número da nota fiscal, produto, quantidade, lote, registro de 
inspeção, temperatura de recepção e responsável pela verificação (Modelo: ANEXO 7.1). 

ento, cada remessa de uma determinada matéria-
identificação (estabelecido pelo recebedor), um número de lote de controle interno. A 
partir da qual é feito todo o acompanhamento do produto dentro do estabelecimento. Para 

interno, cada remessa de uma determinada matéria

CONTROLE DA PRODUÇÃO: 
Na linha de produção, a utilização de toda matérias-primas é controlada, a utilização de 
um mesmo tipo de matéria-prima respeita, obrigatoriamente, um progra
rotatividade: “o primeiro que entra é o primeiro que sai”. A partir do número de lote de 
controle interno, que é sequencial e de acordo com a ordem de recepção, se estabelece a 
ordem de utilização da matéria-prima. A quantidade de cada matéria
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Esse procedimento permite controlar e gerenciar de maneira documentada as informações 
referentes a um processo/procedimento. É a capacidade de recuperação do histórico, da 

um processo, ou um produto ou uma 
organização, por meio de informações previamente registradas. De um modo mais 
simples, rastrear é manter os registros necessários para identificar e informar os dados 

uto. No caso específico deste 
documento, a rastreabilidade se refere ao controle e gerenciamento dos processos de 
produção dos produtos destinados à alimentação produzidos pelo estabelecimento, desde 

o produto acabado e o seu 

primas, quando da aquisição primária de um produto 
pelo estabelecimento, são devidamente avaliados e só passam a ser adquirido se 

aos requisitos estabelecidos pelo controle de qualidade da unidade. 

As indústrias aderidas ao SISBI só poderão comprar a matéria prima de outras com 
PR só poderão comprar a matéria prima de outras 

SISBI, SIF ou SIP já as indústrias com SIM poderão adquirir de SIM/SIP/SIF e/ou 
SISBI, estas só devem ser aceitas e descarregadas se atenderem   aos requisitos 
estabelecidos pelo   comprador. Na recepção, cada remessa de uma determinada matéria-

gistrada em planilha de recepção, onde irá constar as seguintes informações: 
nome do fornecedor e número da nota fiscal, produto, quantidade, lote, registro de 
inspeção, temperatura de recepção e responsável pela verificação (Modelo: ANEXO 7.1). 

-prima recebe uma 
identificação (estabelecido pelo recebedor), um número de lote de controle interno. A 
partir da qual é feito todo o acompanhamento do produto dentro do estabelecimento. Para 

interno, cada remessa de uma determinada matéria- prima equivale a 

primas é controlada, a utilização de 
prima respeita, obrigatoriamente, um programa de 

rotatividade: “o primeiro que entra é o primeiro que sai”. A partir do número de lote de 
controle interno, que é sequencial e de acordo com a ordem de recepção, se estabelece a 

prima. A quantidade de cada matéria-prima a ser gasta é 
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especificada em uma planilha, a partir desta, se faz a anotação dos lotes de todas as 
matérias-primas utilizadas para a produção de um determinado lote de produto acabado. 
Através desta planilha, é possível se
produção do lote de produto em questão (Modelo:ANEXO 7.2).
 
PRODUTOS ACABADOS:
Todos os produtos produzidos pelo estabelecimento são   envasados em   embalagens 
contendo um rótulo cada, no qual estão contidas todas as informações a resp
produto em questão, dentre elas a data de fabricação e lote de produção, que possibilitam 
o levantamento   de todo seu histórico de produção.
 
DESTINO FINAL DOS PRODUTOS ACABADOS:
Todo e qualquer produto produzido pelo estabelecimento, deverá ser l
de expedição de produtos acabados. Neste documento devem estar contidas informações 
referentes ao comprador (nome, telefone, endereço etc.) e referente ao(s) produto(s) 
vendido(s) (especificação do produto, quantidade, lote de produção a
a partir das quais é possível localizar o produto e fazer recall em caso de necessidade 
(Modelo: ANEXO 7.3). 
 
CONTROLE PELO SIM: 
Os relatórios ou planilhas citados acima (relatório   de recebimento  de matéria prima,   
produção e expedição) devem ser encaminhados ao SIM até o 10° dia de cada mês, sendo 
os relatórios referentes ao mês anterior. Em caso de necessidade de qualquer tipo de 
rastreabilidade e ou recall, os mesmos devem ser realizados pelo estabelecimento, 
juntamente com o responsável pela documentação e registro de dados. Nestes casos, é 
obrigatória a elaboração de relatório especificando a causa do recall, o solicitante, o 
responsável pela execução do processo de rastreabilidade, a data e as conclusões obtidas. 
Este relatório deve ser datado e assinado e entregue ao SIM. Em caso de recall, os 
produtos recolhidos devem ficar estocados em local específico (separado dos demais   
produtos acabados e matérias
 
RECALL: 
A empresa deve dispor de programa de recolhimento dos produtos por ela elaborados e 
expedidos quando for constatado desvio   no   controle de processo ou outra não 
conformidade que possa incorrer em risco à saúde ou aos interesses do consumidor o 
mesmo deve ser executado. 
A verificação oficial de recall deve se basear nos documentos utilizados pela empresa 
para o registro do recolhimentos dos produtos, onde deve ser avaliado
de recolha é rápido e efetivo.
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especificada em uma planilha, a partir desta, se faz a anotação dos lotes de todas as 
primas utilizadas para a produção de um determinado lote de produto acabado. 

Através desta planilha, é possível se rastrear todas as matérias-prima
produção do lote de produto em questão (Modelo:ANEXO 7.2). 

PRODUTOS ACABADOS: 
Todos os produtos produzidos pelo estabelecimento são   envasados em   embalagens 
contendo um rótulo cada, no qual estão contidas todas as informações a resp
produto em questão, dentre elas a data de fabricação e lote de produção, que possibilitam 
o levantamento   de todo seu histórico de produção. 

DESTINO FINAL DOS PRODUTOS ACABADOS: 
Todo e qualquer produto produzido pelo estabelecimento, deverá ser l
de expedição de produtos acabados. Neste documento devem estar contidas informações 
referentes ao comprador (nome, telefone, endereço etc.) e referente ao(s) produto(s) 
vendido(s) (especificação do produto, quantidade, lote de produção ao qual pertence etc.), 
a partir das quais é possível localizar o produto e fazer recall em caso de necessidade 

Os relatórios ou planilhas citados acima (relatório   de recebimento  de matéria prima,   
edição) devem ser encaminhados ao SIM até o 10° dia de cada mês, sendo 

os relatórios referentes ao mês anterior. Em caso de necessidade de qualquer tipo de 
rastreabilidade e ou recall, os mesmos devem ser realizados pelo estabelecimento, 

esponsável pela documentação e registro de dados. Nestes casos, é 
obrigatória a elaboração de relatório especificando a causa do recall, o solicitante, o 
responsável pela execução do processo de rastreabilidade, a data e as conclusões obtidas. 

io deve ser datado e assinado e entregue ao SIM. Em caso de recall, os 
produtos recolhidos devem ficar estocados em local específico (separado dos demais   
produtos acabados e matérias-primas)   até que   se determine seu destino final pelo SIM.

empresa deve dispor de programa de recolhimento dos produtos por ela elaborados e 
expedidos quando for constatado desvio   no   controle de processo ou outra não 
conformidade que possa incorrer em risco à saúde ou aos interesses do consumidor o 

 
A verificação oficial de recall deve se basear nos documentos utilizados pela empresa 
para o registro do recolhimentos dos produtos, onde deve ser avaliado

efetivo.  

 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

 

especificada em uma planilha, a partir desta, se faz a anotação dos lotes de todas as 
primas utilizadas para a produção de um determinado lote de produto acabado. 

primas utilizadas para a 

Todos os produtos produzidos pelo estabelecimento são   envasados em   embalagens 
contendo um rótulo cada, no qual estão contidas todas as informações a respeito do 
produto em questão, dentre elas a data de fabricação e lote de produção, que possibilitam 

Todo e qualquer produto produzido pelo estabelecimento, deverá ser lançado em planilha 
de expedição de produtos acabados. Neste documento devem estar contidas informações 
referentes ao comprador (nome, telefone, endereço etc.) e referente ao(s) produto(s) 

o qual pertence etc.), 
a partir das quais é possível localizar o produto e fazer recall em caso de necessidade 

Os relatórios ou planilhas citados acima (relatório   de recebimento  de matéria prima,   
edição) devem ser encaminhados ao SIM até o 10° dia de cada mês, sendo 

os relatórios referentes ao mês anterior. Em caso de necessidade de qualquer tipo de 
rastreabilidade e ou recall, os mesmos devem ser realizados pelo estabelecimento, 

esponsável pela documentação e registro de dados. Nestes casos, é 
obrigatória a elaboração de relatório especificando a causa do recall, o solicitante, o 
responsável pela execução do processo de rastreabilidade, a data e as conclusões obtidas. 

io deve ser datado e assinado e entregue ao SIM. Em caso de recall, os 
produtos recolhidos devem ficar estocados em local específico (separado dos demais   

primas)   até que   se determine seu destino final pelo SIM. 

empresa deve dispor de programa de recolhimento dos produtos por ela elaborados e 
expedidos quando for constatado desvio   no   controle de processo ou outra não 
conformidade que possa incorrer em risco à saúde ou aos interesses do consumidor o 

A verificação oficial de recall deve se basear nos documentos utilizados pela empresa 
para o registro do recolhimentos dos produtos, onde deve ser avaliado se o procedimento 


